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RESUMO 

 

Trata-se de auditoria operacional com o objetivo de avaliar a operacionalização da 

educação especial nas redes públicas de ensino do Espírito Santo. Os aspectos 

abordados pela equipe de auditoria levaram em consideração: a) a forma de 

realização da avaliação que identifica as deficiências e as limitações dos alunos; b) 

Identificação da equipe profissional multidisciplinar responsável por essa avaliação; c) 

Periodicidade em que é realizada a avaliação; d) Adequação curricular, de 

metodologias de ensino e de processo avaliativos às limitações dos alunos; e e) 

Formalização de processo de realização da avaliação. 

O presente trabalho utilizou abordagem de auditoria voltada para sistema, 

conhecendo e identificando as estruturas e o funcionamento do processo 

educacional no qual a educação especial está inserida e como este sistema está 

sendo colocado à disposição da sociedade. 

Após fase preliminar com levantamento de informações de todos os 78 municípios 

capixabas, para fins da execução do trabalho, foram selecionadas as prefeituras de 

Muniz Freire e de Cachoeiro de Itapemirim. A equipe identificou que, apesar das ações 

relativas à adequação curricular, de metodologias de ensino e de processo avaliativos 

às limitações dos alunos, há falhas na realização da avaliação que identifica as 

deficiências e as limitações dos alunos. 

Em ambos os Municípios visitados a equipe identificou ausência de avaliação que 

identifique a necessidade educacional especial específica do aluno e, a partir dos 

achados identificados a equipe de fiscalização propôs ao Tribunal que emita 

recomendações para a criação de equipe multidisciplinar, nos termos das Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, para realizar a avaliação 

visando identificar a condição de aluno com necessidades especiais, colaborar 

efetivamente para a elaboração do Plano de Atendimento Educacional Especializado 

do aluno, e identificar eventuais barreiras ao aprendizado. 

Com isso, a equipe de fiscalização espera o benefício de maior efetividade à política 

pública da Educação Especial, contribuindo para um atendimento especializado 

conforme as necessidades individualizadas identificadas dos alunos. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1 Apresentação 

Trata-se de Auditoria Operacional realizada pelo Núcleo de Controle Externo de 

Avaliação e Monitoramento de Políticas Públicas Educação – NEDUC, núcleo 

integrado à Secretaria de Controle Externo de Políticas Públicas Sociais – 

SecexSocial. 

A presente fiscalização na modalidade Auditoria Operacional1 foi instaurada com o 

objetivo de atender à previsão contida no Plano Anual de Controle Externo de 2023 -

PACE 2023.  

O foco de atuação em políticas públicas pelo Tribunal se coaduna com o acordado 

pelas Entidades Fiscalizadoras Superiores, na também recente Declaração de 

Moscou (2019)2, de proporcionar um controle externo independente sobre o 

atingimento das metas estabelecidas nacionalmente, inclusive daquelas vinculadas 

aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS3. Sobre esses objetivos vale 

ressaltar que o lema principal que norteia a implementação da Agenda 2030 é “não 

deixar ninguém para trás”. 

A Declaração de Moscou sinaliza para a importância da efetividade das políticas 

públicas, vez que destaca a expectativa de os Tribunais de Contas fazerem a 

diferença na vida dos cidadãos (Instituto Rui Barbosa, 2019, p. 1): 

Para assegurar valor e benefícios, as EFSe a INTOSAI devem ser capazes 
de aplicar novas abordagens e aproveitar as oportunidades para enfrentar 
desafios emergentes.  

As EFSs precisam responder a um universo de governança em 
transformação e, ao fazer isto, responder a emergentes desafios nacionais e 
globais. As substanciais mudanças na auditoria (fiscalização) pública e nas 
políticas públicas ao redor do mundo criaram um novo ambiente e novas 
expectativas sobre o trabalho das EFSs. Estas recentes mudanças no 

                                            
1 O Manual de Auditoria Operacional do Tribunal de Contas da União (TCU), com base na ISSAI 
3000/17, define auditoria operacional como o “exame independente, objetivo e confiável que analisa se 
empreendimentos, sistemas, operações, programas, atividades ou organizações do governo estão 
funcionando de acordo com os princípios da economicidade, eficiência e/ou efetividade e se há espaço 
para aperfeiçoamento”. 
2 Disponível em https://irbcontas.org.br/a-declaracao-de-moscou-2019-e-os-desafios-para-o-controle-
externo-brasileiro/  
3 ODS 4 -  Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos.  https://www.ipea.gov.br/ods/ods4.html. 
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ambiente das EFS incluem: (a) a adoção da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030) e dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável por todos os estados-membros das Nações 
Unidas; (b) a revolução digital; (c) a adoção da Estrutura de Pronunciamentos 
Profissionais da INTOSAI (IFPP), e (d) expectativas e obrigações advindas 
da INTOSAIP 12 (NBASP 12): Valor e Benefícios dos Tribunais de Contas 
– fazendo a diferença na vida dos cidadãos. As circunstâncias atuais 
demandam um trabalho de auditoria (fiscalização) de qualidade, novas 
abordagens de auditoria (fiscalização) e requerem que as EFS reavaliem seu 
papel no processo de accountability governamental. 

Em relação ao tema Educação Especial, segundo dados do relatório da UNICEF, 

publicados em seu site oficial em novembro de 2021, o número de crianças com 

deficiência em todo o mundo estava estimado em quase 240 milhões, evidenciando 

que “crianças com deficiência estão em desvantagem em comparação com crianças 

sem deficiência na maioria das medidas de bem-estar infantil”. 

O referido relatório contemplou 42 países e utilizou mais de 60 indicadores de bem-

estar infantil tais como nutrição e saúde, acesso à água e saneamento, proteção 

contra violência e exploração e educação, deixando bem evidente as barreiras que as 

crianças com deficiência enfrentam para participar plenamente de suas atividades 

sociais e todo o desdobramento negativo que tais barreiras provocam. 

Segundo a publicação do UNICEF, em comparação com crianças sem deficiência, 

crianças com deficiência têm4: 

24% menos probabilidade de receber estimulação precoce e cuidados responsivos; 
42% menos probabilidade de ter habilidades básicas de leitura e numeramento; 
25% mais probabilidade de sofrer de desnutrição aguda e 34% mais probabilidade 
de sofrer de desnutrição crônica; 
53% mais probabilidade de apresentar sintomas de infecção respiratória aguda; 
49% mais probabilidade de nunca ter frequentado a escola; 
47% mais probabilidade de estar fora do ensino fundamental I, 33% mais 
probabilidade de estar fora do ensino fundamental II e 27% mais probabilidade de 
estar fora do ensino médio; 
51% mais probabilidade de se sentir infelizes; 
41% mais probabilidade de se sentir discriminadas; 
32% mais probabilidade de sofrer castigos corporais severos. 
 

No caso do Brasil, o número de matrículas de estudantes com necessidades especiais 

tem crescido significativamente nos últimos anos. De acordo com o Censo Escolar da 

Educação Básica realizado em 2022, eram quase 1,18 milhão de estudantes 

matriculados em escolas públicas e privadas no ano de 2018, chegando a 1,52 milhão 

                                            
4 Fonte: https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/ha-no-mundo-quase-240-milhoes-de-
criancas-com-deficiencia-revela-analise-do-unicef - acesso em 10/11/2023. 
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em 2022, o que representa um aumento de 28,81% no período. A tabela a seguir 

detalha melhor esses dados. 

Tabela 1 – Matrículas da educação especial por etapa de ensino no Brasil 

 

Fonte: Censo Escolar da Educação Básica 2022 – Notas Estatísticas – INEP/Ministério da Educação. 

 

No Espírito Santo, o crescimento das matrículas de estudantes com necessidades 

especiais também foi observado, vendo-se um crescimento de 44% no mesmo 

período. 

 

Gráfico 1: Matrículas da educação especial por etapa de ensino no Espírito Santo 

Fonte: Censo Escolar da Educação Básica 2022 

Esse crescimento pode ser explicado por uma série de fatores, todavia, vale destacar: 
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a) A conscientização da sociedade sobre a importância da educação inclusiva - A 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, determina que a educação é 

direito de todos, inclusive dos que possuem necessidades especiais. Nos 

últimos anos, houve um aumento da conscientização da sociedade sobre essa 

questão, o que levou a um maior investimento na educação especial com foco 

na inclusão; 

 

b) O aumento da oferta de vagas nas escolas inclusivas, conforme apontado pelo 

Censo - O Governo Federal e os governos estaduais têm investido na 

ampliação da oferta de vagas nas escolas inclusivas. Isso tem facilitado o 

acesso de estudantes com necessidades especiais à educação regular; 

 

c) A melhoria da qualidade da educação inclusiva – Embora seja um processo em 

desenvolvimento, o sentimento é o de que as escolas têm se esforçado para 

melhorar a qualidade da educação especial inclusiva, oferecendo recursos e 

apoios adequados aos estudantes com necessidades especiais. 

Um outro fator apontado pelo Censo de 2022 foi o fato de os estudantes com 

necessidades especiais estarem dividindo o mesmo espaço físico com os demais 

estudantes no momento da aprendizagem. A tabela abaixo demostra essa realidade.  

Tabela 2 – Percentual de alunos da educação especial incluídos em classes comuns 
no Brasil 

 

Fonte: Censo Escolar da Educação Básica 2022 – Notas Estatísticas – INEP/Ministério da Educação. 

 

Embora essa integração seja de grande importância no desenvolvimento dos 

estudantes com necessidades especiais, resta saber se os gestores públicos estão 
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adotando as medidas necessárias para identificar as limitações desses alunos e 

propondo soluções capazes de promover o se desenvolvimento respeitadas suas 

especificidades. Adiante, veremos que a presente auditoria focou exatamente nesses 

aspectos da Educação Especial. 

1.2 Identificação simplificada do objeto de auditoria 

Trata-se de auditoria operacional que teve como objetivo avaliar a operacionalização 

da educação especial nas redes públicas de ensino do Espírito Santo. Os aspectos 

abordados pela equipe de auditoria levaram em consideração: a) a forma de 

realização da avaliação que identifica as deficiências e as limitações dos alunos; b) 

Identificação da equipe profissional multidisciplinar responsável por essa avaliação; c) 

Periodicidade em que é realizada a avaliação; d) Adequação curricular, de 

metodologias de ensino e de processo avaliativos às limitações dos alunos; e e) 

Formalização de processo de realização da avaliação. 

1.3 Antecedentes da auditoria 

Conforme reportado em trabalhos anteriores, desde 2019 esta Corte de Contas vem 

acumulando conhecimento sobre a qualidade da política pública de educação no 

Estado do Espírito Santo por meio de diversos trabalhos de fiscalização que 

influenciaram na seleção dessa ação de controle por meio de auditoria operacional. 

São eles: 

 Processo 1405/2020: trata-se de Auditoria Operacional com foco na 

Desigualdade Educacional. 

  Processo 2269/2021: acompanhamento do cumprimento das metas 

dos Planos de Educação pelos municípios, em parceria com o Instituto 

Jones dos Santos Neves - em fase de execução; 

 

Muito embora vários aspectos do sistema educacional do Estado do Espírito do Santo 

já tenham sido objetos de análise desta Corte de Contas, o tema Educação Especial 

se reflete como um importante passo para atendimento a um problema identificado 

em fiscalizações anteriores, além de se tratar de temática de enorme significância 

para a construção de uma sociedade mais democrática e inclusiva. 
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1.4 Objetivos e escopo da auditoria 

O objetivo geral desta fiscalização é avaliar a operacionalização da educação 

especial nas redes públicas de ensino do Espírito Santo.  

O presente trabalho também busca somar esforços com a Secretaria de Educação 

do Estado, bem como com as Secretarias Municipais de Educação e demais atores 

envolvidos direta e indiretamente nas questões da educação especial. Busca-se ao 

final desse trabalho identificar possíveis falhas nessa área do sistema educacional 

e promover alternativas viáveis com vistas a eliminar ou diminuir os principais 

entraves que atrapalham na identificação, no encaminhamento e no 

desenvolvimento das crianças e adolescentes com necessidades especiais. 

Trata-se então de uma abordagem de auditoria voltada para sistema, conhecendo e 

identificando as estruturas e o funcionamento do processo educacional no qual a 

educação especial está inserida e como este sistema está sendo colocado à 

disposição da sociedade. 

1.5 Questões e Critérios de Auditoria 

As questões elaboradas pela equipe de fiscalização para proceder a tais avaliações 

foram as seguintes: 

Q1. A rede municipal de ensino garante ao aluno com necessidades especiais 

avaliação com o objetivo de identificar suas necessidades educacionais 

específicas? 

 

Q2. A rede municipal de ensino adota currículos adaptados, metodologias de 

ensino diferenciadas e processos de avaliação de aprendizagem diferenciado, 

adequados ao desenvolvimento do aluno com necessidades especiais? 

 

Por sua vez, os critérios utilizados para a avaliação dos objetivos da auditoria e as 

respectivas questões de auditoria foram os seguintes: 

 Resolução MEC/CNE/CEB n° 02/2001. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica; 
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 Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Esta lei garante, entre outros direitos, o 
acesso à educação inclusiva, em igualdade de condições com as demais pessoas, sem 
discriminação. 
 

 Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Esta lei prevê que a educação especial deve ser oferecida em todos os níveis e 
modalidades de ensino, de forma a garantir o acesso, a permanência e a conclusão de estudos 
de pessoas com deficiência. 

 

 Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011, que regulamenta a Lei nº 9.394/1996, em seu 
art. 28, para assegurar a educação inclusiva, nos termos do art. 24 da Lei nº 13.146/2015. Este 
decreto define as diretrizes para a educação inclusiva, incluindo a garantia do acesso à 
educação regular, com o apoio necessário, para atender às necessidades específicas dos 
estudantes com deficiência. 
 

 Parecer CNE/CEB n° 17 de 17 de agosto de 2001. 
 

 Resolução CNE/CEB n° 2 de 11 de setembro de 2001, Institui Diretrizes Nacionais para a 
Educação Especial na Educação Básica. 

 

 Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009, que instituiu as Diretrizes Operacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica. Esta resolução define as diretrizes para a 
oferta de educação especial na educação básica, de forma a garantir o acesso, a permanência 
e a conclusão de estudos de pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades/superdotação. 
 

 Decreto nº 3.298/1999 - Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
 

 Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE. O 
PNE é um plano de metas e estratégias para a educação brasileira, com vigência de dez anos. 
A meta 4 do PNE, refere-se à educação especial, e tem como objetivo: "Universalizar, até 2024, 
a educação básica obrigatória e gratuita para toda a população de 4 a 17 anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando 
condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de 
serviços e recursos de acessibilidade e de educação bilíngue, de acordo com as necessidades 
específicas desses estudantes." 

 

1.6  Métodos usados para coleta e análise de dados 

Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com as Normas Internacionais das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores e com as Normas Brasileiras de Auditoria do 

Setor Público (NBASP) aplicáveis às auditorias operacionais, especialmente com as 

NBASP 100, 300 e 3000, e com observância ao Manual de Auditoria Operacional do 

Tribunal de Contas da União (TCU) e aos demais pronunciamentos profissionais 

aplicáveis, dentre os adotados pelo Tribunal. Nenhuma restrição foi imposta aos 

exames. 
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Como indica o Manual de Auditoria Operacional (item 227; p.71-72), “as auditorias 

operacionais podem ser direcionadas para o exame de atividades conduzidas de 

forma coordenada por um grupo de órgãos e entidades governamentais ou por um 

conjunto de programas que se interligam formando uma determinada política pública, 

extrapolando as barreiras funcionais de uma única organização.”  

Em observância ao Manual de Auditoria Operacional do Tribunal de Contas da União 

(TCU)5 bem como as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP)6 

aplicáveis às auditorias operacionais, especialmente a 3000/129 e 130, foi dada à 

entidade auditada a oportunidade de comentar sobre os achados, as conclusões e as 

recomendações de auditoria entes da emissão do presente Relatório. 

Em fase exploratória inicial foi aplicado questionário aos 78 municípios do Espírito 

Santo, tendo sido selecionados para a fase de execução os municípios de Muniz 

Freire e Cachoeiro de Itapemirim com base em tais respostas, por meio de amostra 

por conveniência. Assim, os achados e conclusões apresentados no presente relatório 

se referem a esses municípios, porém, suas recomendações podem ser vistas como 

boas práticas para os demais municípios.  

O Município de Cachoeiro de Itapemirim se manifestou sobre Relatório Preliminar 

conforme Anexo 06170/2023-1, constando a análise da equipe quanto a manifestação 

no texto do presente Relatório. O Município de Muniz Freire não se manifestou. 

Nos capítulos posteriores serão abordados os achados, acompanhados da respectiva 

situação encontrada, dos critérios (situação esperada), das causas (possíveis ou 

identificadas) e das propostas de encaminhamento.  

2. VISAO GERAL   

Dando ênfase ao nosso arcabouço legislativo, temos que, segundo a Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional, a educação especial pode ser compreendida como 

uma “modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular 

                                            
5 A Nota Técnica SEGEX 002/2021 adotou o Manual de Auditoria Operacional do Tribunal de Contas 
da União (TCU) como Manual de Fiscalização aplicável às auditorias operacionais realizadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES). 
6  Resolução TC 313/2017 adota como norma  de  auditoria  do  TCEES  as  Normas Brasileiras  de  
Auditoria  do  Setor  Público  (NBASP). 
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de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação”. No Brasil, são vários os dispositivos normativos 

que tratam desse assunto, dentre os quais podemos destacar: 

 

 Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Esta lei garante, entre outros direitos, o 
acesso à educação inclusiva, em igualdade de condições com as demais pessoas, sem 
discriminação. 
 

 Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Esta lei prevê que a educação especial deve ser oferecida em todos os níveis e 
modalidades de ensino, de forma a garantir o acesso, a permanência e a conclusão de estudos 
de pessoas com deficiência. 

 

 Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011, que regulamenta a Lei nº 9.394/1996, em seu 
art. 28, para assegurar a educação inclusiva, nos termos do art. 24 da Lei nº 13.146/2015. Este 
decreto define as diretrizes para a educação inclusiva, incluindo a garantia do acesso à 
educação regular, com o apoio necessário, para atender às necessidades específicas dos 
estudantes com deficiência. 

 

 Resolução nº 4, de 2 de outubro de 2009, do Conselho Nacional de Educação (CNE), que 
instituiu as Diretrizes Operacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Esta 
resolução define as diretrizes para a oferta de educação especial na educação básica, de forma 
a garantir o acesso, a permanência e a conclusão de estudos de pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 
 

 Decreto nº 3.298/1999 - Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
 

 Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE. O 
PNE é um plano de metas e estratégias para a educação brasileira, com vigência de dez anos. 
A meta 4 do PNE, refere-se à educação especial, e tem como objetivo: "Universalizar, até 2024, 
a educação básica obrigatória e gratuita para toda a população de 4 a 17 anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando 
condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de 
serviços e recursos de acessibilidade e de educação bilíngue, de acordo com as necessidades 
específicas desses estudantes." 

 

Tendo por base os respectivos dispositivos legais, conclui-se que o atendimento 

prestado pelo Estado e prefeituras aos alunos com necessidades especiais em suas 

respectivas redes públicas de ensino pode ser analisado sob os mais variados 

aspectos, abordando desde a infraestrutura básica encontrada nas escolas até a 

avaliação da aprendizagem desses alunos.  

 

Entretanto, diante das inúmeras abordagens que o tema comporta, faz-se antes 

necessário compreender como a educação especial está estruturada em nosso 

sistema público de ensino, bem como compreender os mecanismos adotados pelos 

gestores públicos destinados ao funcionamento desse sistema.  
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 Já nas primeiras análises sobre o assunto, a equipe de auditoria tomou ciência da 

complexidade e do desafio que esse tipo de atendimento requer, haja vista que para 

se chegar a um resultado positivo é imprescindível um conjunto de ações que envolve 

não apenas as Secretarias Municipais e Estadual de Educação, mas também outros 

órgãos da administração pública e instituições da sociedade civil. 

 

De acordo com a Resolução CNE/CEB nº. 4/2009, que trata das Diretrizes 

Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado, há obrigatoriedade de 

matrícula aos alunos com deficiência e/ou transtornos globais do desenvolvimento, 

prioritariamente nas escolas de ensino regular e, excepcionalmente, em Centros 

de Atendimento Educacional Especializado – os chamados CAEE, que são 

constituídos de instituições filantrópicas sem fins lucrativos.  

 

Em se tratando dos aspectos relacionados à estruturação e ao funcionamento do 

sistema educacional adotado pela administração estadual e municipal, não se 

verificou nas primeiras análises quais eram os mecanismos adotados pelos gestores 

públicos destinados a identificar as deficiências desses alunos e com base nessas 

informações providenciar o devido atendimento especializado.  

 

Vale enfatizar que, em regra, o atendimento especializado deveria ocorrer sob 

diferentes aspectos, tais como: professores e profissionais bem capacitados e em 

número suficiente, material didático apropriado, número de horas suficiente dedicadas 

às atividades especiais, conteúdo curricular apropriado, infraestrutura adequada, 

entre outros.   

 

De antemão, sabe-se que a inclusão dos alunos com necessidades especiais não 

ocorre somente com a ocupação das vagas ofertadas.  Em regra, o sistema de gestão 

deve atuar de forma orientativa e sempre contando com o efetivo apoio de 

professores, assistentes educacionais, família/responsáveis e demais profissionais. 

Embora em termos de aprendizagem o ensino regular comporte mecanismos de 

caráter mais genérico, no caso da educação especial há a necessidade de um 

acompanhado mais especializado, haja vista que na ausência ou inadequação de 
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determinados componentes o aprendizado e até mesmo o próprio processo de 

inclusão podem ficar comprometidos. 

 

Diante desse contexto, a equipe identificou a necessidade de primeiro conhecer como 

esse sistema está funcionando e o que de fato está sendo disponibilizado a essa 

categoria de estudantes.  O processo de conhecimento iniciou-se com o envio de 

questionário aos gestores responsáveis em cada um dos 78 Municípios do Estado, 

abordando temas relacionados à disponibilização de profissionais, tratamento 

pedagógico, adequação da infraestrutura, participação interinstitucional e participação 

da família. 

 

Posteriormente, os resultados foram tabulados e utilizados para balizar as seguintes 

questões de auditoria: 

 

 A rede municipal de ensino garante ao aluno com necessidades especiais 

avaliação com o objetivo de identificar suas necessidades educacionais 

específicas? 

 A rede municipal de ensino adota currículos adaptados, metodologias de 

ensino diferenciadas e processos de avaliação de aprendizagem diferenciado, 

adequados ao desenvolvimento do aluno com necessidades especiais? 

 

Salientamos que as respostas dos questionários respondidos pelos gestores 

integraram a presente fiscalização como papel de trabalho e que as verificações 

realizadas pela equipe de auditoria tiveram como balizadores os seguintes aspectos:  

 

a) Forma de realização da avaliação que identifica as deficiências e as limitações dos 

alunos; b) Identificação da equipe profissional multidisciplinar responsável por essa 

avaliação; c) Periodicidade em que é realizada a avaliação; d) Adequação curricular, 

de metodologias de ensino e de processo avaliativos às limitações dos alunos; e e) 

Formalização de processo de realização da avaliação. 

 

Conforme vimos anteriormente, o crescimento do número de matrículas de estudantes 

com necessidades especiais é um avanço importante no Brasil. Ele representa um 
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reconhecimento da importância da educação inclusiva e da necessidade de garantir o 

acesso à educação a todos os cidadãos, independentemente de suas condições. 

No entanto, ainda há desafios a serem superados. Um dos principais desafios é a 

necessidade de garantir que todos os estudantes com necessidades especiais tenham 

acesso a uma educação de qualidade. Isso significa que as escolas precisam oferecer 

recursos e apoios adequados a cada estudante, de acordo com suas necessidades 

específicas. 

Outro desafio é a necessidade de combater o preconceito e a discriminação contra 

estudantes com necessidades especiais. É importante que a sociedade entenda que 

essas pessoas têm os mesmos direitos e oportunidades que qualquer outra pessoa. 

Apesar dos desafios, o crescimento do número de matrículas de estudantes com 

necessidades especiais é um sinal positivo de que o Brasil está caminhando na 

direção certa. 

Conforme definiu o legislador, a educação especial objetiva, em última instância, 

garantir o acesso, a participação e a aprendizagem em condições de igualdade para 

todos os alunos, independentemente de suas características e necessidades. Para 

isso, os gestores públicos, ao promoverem a educação especial, devem buscar 

oferecer recursos e serviços de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam 

a inclusão plena. 

2.1 Objetivos do objeto auditado 

Conforme disposto no item 1.4 deste relatório o objetivo desta fiscalização foi avaliar 

a operacionalização da educação especial nas redes públicas de ensino do Espírito 

Santo.  

Considerando a complexidade que o tema Educação Especial representa dentro do 

nosso sistema de ensino, buscou-se primeiramente conhecer e identificar o 

funcionamento desse sistema e em particular as condições de acesso ao atendimento 

especializado, bem como as questões relativas à permanência e condições de 

aprendizagem. 

15/37

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 744DD-A24DF-3A4F8



2.2 Responsáveis  

Os responsáveis diretos pela concepção e funcionamento do sistema educacional no 

qual a educação especial está inserida são os gestores municipais, sendo as 

Secretarias Municipais da Educação e a Secretaria Estadual de Educação os 

principais atores. Todavia, ressalta-se a necessidade de parcerias com outras 

entidades que atuam dentro e fora da administração pública, tais como: Secretaria da 

Saúde, Assistência Social e demais representantes da sociedade civil. 

 2.3 Principais produtos 

Os principais produtos desta fiscalização serão os achados, as avaliações, as opiniões 

e conclusões, bem como as recomendações contidas nas propostas de 

encaminhamento. 

2.4 Beneficiários 

Os principais beneficiários desta fiscalização são as próprias crianças e adolescentes 

que necessitam da educação especial, bem como suas respectivas famílias, que, em 

sua grande maioria, dependem das políticas públicas colocadas à disposição da 

sociedade como forma de proporcionar um estudo de qualidade a seus 

filhos/responsáveis. Tais políticas devem ser implementadas de modo que as 

barreiras surgidas em decorrência das mais diversas limitações desses estudantes 

não sejam empecilho para uma formação que lhes garanta oportunidades idênticas 

ou próximas a que os demais estudantes tenham acesso, respeitado, logicamente, o 

nível de limitação de cada um. 

Já em um enfoque mais global, os ganhos para a sociedade são inestimáveis, haja 

vista que o estudante assistido pelo poder público quando supera as barreiras 

ocasionadas por suas necessidades especiais e consegue obter ao menos um nível 

mínimo de escolaridade se coloca em pé de igualdade com os demais estudantes, 

podendo exercer em melhores condições os benefícios que uma educação plena pode 

ocasionar na vida das pessoas. 
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2.5 Aspectos orçamentários 

Trata-se de uma fiscalização na modalidade Auditoria Operacional com abordagem 

orientada a sistema, ou seja, buscou-se conhecer e identificar aspectos da 

operacionalização da educação especial inserido em nosso sistema educacional com 

vistas a identificar falhas ou oportunidades de melhorias nas rotinas/atividades 

desempenhadas.  Por essa razão, não foi realizado cálculo da estimativa de volume 

de recursos fiscalizados. 

2.6 Metas e indicadores de desempenho 

Levando-se em consideração o fato de que a grande maioria dos Municípios ainda 

não instituiu metas e indicadores de desempenho com vistas a monitorar os variados 

aspectos que o tema educação especial comporta, esse tipo de análise tornou-se 

inviável na presente fiscalização. 

2.7 Sistemas de Controle 

Considerando que esta fiscalização tem como objetivo avaliar a operacionalização da 

educação especial nas redes públicas de ensino do Espírito Santo, bem como o fato 

de a grande maioria dos Municípios ainda não terem instituído formalmente um 

sistema de controle voltado para a educação especial, não foram realizadas análises 

relativas a esse aspecto. 

3. GARANTIA AO ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS DE AVALIAÇÃO 

COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR SUAS NECESSIDADES EDUCACIONAIS 

ESPECÍFICAS. 

A educação especial, como parte da educação básica, faz parte da política de inclusão 

dos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais na sociedade, que 

a partir de um projeto pedagógico bem concebido, respeitadas as suas limitações, 

possam desfrutar dos benefícios de frequentar a escola em turmas regulares, 

possibilitando ainda aos demais estudantes o convívio escolar com a diversidade, 

contribuindo para o desenvolvimento educacional e social dos educandos. 

Tendo em vista os vários tipos e graus de necessidades educacionais especiais, que 

exigirão da escola adaptações muito além de sua estrutura física e, considerando 
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ainda que tais necessidades são individuais, as Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica destacam a necessidade de realização de avaliação por 

equipe de profissionais multidisciplinar, que indicará o tipo e grau da necessidade 

específica de aprendizado. Há que se ressaltar ainda que a avaliação mencionada 

deverá ocorrer durante todo o processo educativo do aluno, possibilitando a 

identificação das dificuldades/impedimentos que porventura estejam dificultando o 

processo de aprendizado do aluno. 

Os achados identificados dizem respeito à questão de auditoria Q1, não tendo sido 

encontrados achados oriundos da questão de auditoria Q2. 

3.1 Ausência de avaliação que identifique a necessidade educacional especial 

específica do aluno no Município de Cachoeiro de Itapemirim 

A importância da realização da avaliação reside na necessidade de indicação do tipo 

e grau da necessidade específica de aprendizado do aluno, necessário à consecução 

e implementação do plano de atendimento educacional especializado, que atenderá 

às necessidades educacionais específicas do aluno. A avaliação, de forma 

continuada, também possibilitará a identificação, no decorrer do processo educativo, 

das dificuldades/impedimentos que porventura estejam afetando o processo de 

aprendizado do aluno.  

Em decorrência da questão de auditoria “A rede municipal de ensino garante ao aluno 

com necessidades especiais avaliação com o objetivo de identificar suas 

necessidades educacionais específicas?” a equipe identificou o achado de “Ausência 

de avaliação que identifique a necessidade educacional especial específica do aluno 

no Município de Cachoeiro de Itapemirim”. 

Tendo por objeto a política pública de atendimento à Educacional da Educação 

Especial, de preferência de forma inclusiva, a equipe utilizou como critério: 

i. Lei - 13.146/2015 

ii. Lei - 9.394/1996, art. 58, 59, 60 

iii. Parecer MEC/CNE/CEB Nº 17/2001 

iv. Portaria - Município de Cachoeiro de Itapemirim 881/2010 

v. Resolução - MEC/CNE/CEB 02/2001 
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A Lei 13.146/2015 dispõe em seu art. 27: 

Art.27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de 

toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 

seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 

segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem 

como o aprendizado ao longo de toda avida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições 

de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta 

de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e 

promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, 

para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o 

seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a 

conquista e o exercício de sua autonomia; [...] 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que 

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com 

deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a 

aprendizagem em instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e 

técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de 

recursos de tecnologia assistiva; 

Os artigos 58 e 59 da Lei 9.394/1996 preveem: 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 

modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede 

regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 

regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 
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§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 

alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 

regular. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos, para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 

exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 

deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa 

escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 

para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular 

capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 

vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 

revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 

articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 

apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

O Parecer MEC/CEB/CNE Nº17/2001 dispõe:  

4.3 – No âmbito pedagógico 

[...]  

No decorrer do processo educativo, deverá ser realizada uma avaliação 

pedagógica dos alunos que apresentem necessidades educacionais 

especiais, objetivando identificar barreiras que estejam impedindo ou 

dificultando o processo educativo em suas múltiplas dimensões. 

[...]  
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Para sua realização, deverá ser formada, no âmbito da própria escola, uma 

equipe de avaliação que conte com a participação de todos os profissionais 

que acompanhem o aluno. 

Nesse caso, quando os recursos existentes na própria escola mostrarem-se 

insuficientes para melhor compreender as necessidades educacionais dos 

alunos e identificar os apoios indispensáveis, a escola poderá recorrer a uma 

equipe multiprofissional7. A composição dessa equipe pode abranger 

profissionais de uma determinada instituição ou profissionais de instituições 

diferentes. Cabe aos gestores educacionais buscar essa equipe 

multiprofissional em outra escola do sistema educacional ou na comunidade, 

o que se pode concretizar por meio de parcerias e convênios entre a 

Secretaria de Educação e outros órgãos, governamentais ou não. 

A partir dessa avaliação e das observações feitas pela equipe escolar, 

legitimasse a criação dos serviços de apoio pedagógico especializado para 

atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, ocasião 

em que o “especial” da educação se manifesta. 

[...] 

________________________ 

7Médicos, psicólogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 

assistentes sociais e outros. 

 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Portaria Municipal 881/2010, 

dispõe: 

Art. 3º As unidades escolares vinculadas à rede municipal de ensino deverão 

matricular os alunos com deficiência, transtornos globais de 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do 

ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado, ofertado em 

salas de recursos multifuncionais ou em Centros de Atendimento 

Educacional Especializado. 

§ 1º A matrícula a que se refere o caput deste artigo condiciona-se à 

diagnóstico favorável à inclusão do aluno na rede regular de ensino, 

conforme laudo emitido por Comissão de Saúde-Pedagógica, a que se 

refere o artigo 12 da presente Portaria. 

[...] 
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Art. 10 A elaboração e a execução do plano de atendimento educacional 

especializado são de competência dos professores que atuam na sala de 

recursos multifuncionais ou centros de atendimento educacional 

especializado, em articulação com os demais professores do ensino regular, 

com a participação da família e em interface com os demais serviços 

setoriais de saúde, da assistência social, entre outros necessários ao 

atendimento. 

[...] 

Art. 12 O reconhecimento ou não da condição de público-alvo do 

atendimento educacional especializado, nos termos previstos nos incisos I, 

II e III do artigo anterior, deverá ser especificado em diagnóstico a cargo de 

Comissão de Saúde-Pedagógica, instituída pelo poder público municipal. 

§ 1º A Comissão de Saúde-Pedagógica terá composição interdisciplinar, 

dela participando um pedagogo, um pediatra, um psicólogo, um psiquiatra, 

um fonoaudiólogo, um fisioterapeuta. 

§ 2º Em caso da inexistência na rede pública de saúde de profissionais de 

determinada especialidade médica, a Secretaria Municipal de Educação 

e/ou Comissão de Saúde-Pedagógica realizará o encaminhamento 

pertinente, a fim de obter o laudo correspondente. 

§ 3º A avaliação pela Comissão de Saúde-Pedagógica será realizada no 

final do ano letivo, a fim de identificar a necessidade de manutenção na rede 

regular e/ou no atendimento educacional especializado. 

[...] 

Art. 17 Cumprida a formalidade prevista no artigo 12 desta Portaria, a 

matrícula do aluno para atendimento educacional especializado em 

unidades de ensino que o ofertem, dar-se-á em classe correspondente à sua 

idade cronológica, visando assegurar convivência entre educandos da 

mesma faixa etária.  

Por fim, a Resolução MEC/CNE/CEB 02/2001 prevê: 

Art. 6º Para a identificação das necessidades educacionais especiais dos 

alunos e a tomada de decisões quanto ao atendimento necessário, a escola 
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deve realizar, com assessoramento técnico, avaliação do aluno no processo 

de ensino e aprendizagem, contando, para tal, com: 

I - a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coordenadores, 

orientadores e supervisores educacionais; 

II - o setor responsável pela educação especial do respectivo sistema; 

III – a colaboração da família e a cooperação dos serviços de Saúde, 

Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como do Ministério 

Público, quando necessário. [...] 

Art. 10. Os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais e 

requeiram atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social, 

recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações 

curriculares tão significativas que a escola comum não consiga prover, 

podem ser atendidos, em caráter extraordinário, em escolas especiais, 

públicas ou privadas, atendimento esse complementado, sempre que 

necessário e de maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, 

Trabalho e Assistência Social. 

Em visita à Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim, realizada 

entre os dias 06/11/2023 e 10/11/2023, foi informado que o aluno identificado com 

necessidades educacionais especiais é encaminhado à Secretaria de Saúde para 

avaliação médica. Entretanto a Portaria 881/2010, que dispõe sobre a educação 

especial na rede municipal de Cachoeiro de Itapemirim, prevê que o aluno deve ser 

avaliado por Comissão de Saúde-Pedagógica, instituída pelo poder público municipal, 

composta por pedagogo, pediatra, psicólogo, psiquiatra, fonoaudiólogo e 

fisioterapeuta. 

A Comissão de Saúde-Pedagógica foi criada pela Portaria 881/2010, tendo sido 

instituída pela Portaria 1.105/2019 e seus atuais membros nomeados por meio da 

Portaria 2.083/2023. 

Em sua criação, compete à Comissão de Saúde-Pedagógica o reconhecimento ou 

não da condição e público-alvo do atendimento educacional especializado, com vistas 

a identificar suas necessidades educacionais específicas. No entanto, no normativo 

que institui a referida comissão, suas competências divergem daquelas previstas na 
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Portaria 881/2010 e nas diretrizes nacionais para a educação especial, competindo à 

Comissão “receber e analisar os laudos médicos encaminhados à Secretaria 

Municipal de Educação, que atestem a condição de público-alvo do atendimento 

educacional especializado” e “indicar as providências pedagógicas necessárias para 

favorecer a aprendizagem ou convívio do aluno no ensino regular”, entre outras. 

Conforme entrevistas in loco no município e análise dos processos dos alunos que 

recebem atendimento especializado no Município, a equipe observou que a avaliação 

é feita por médico especialista, conforme encaminhamento à Secretaria de Saúde, e 

a identificação das necessidades educacionais específicas é feita na própria escola 

pelo professor. 

Segundo a Portaria 881/2010 é função da Comissão de Saúde-Pedagógica emitir 

diagnóstico com o objetivo de reconhecer, ou não, a condição de público-alvo do 

atendimento educacional especializado. 

Segundo o Parecer MEC/CNE/CEB Nº17/2001 deverá ser realizada avaliação, no 

âmbito da escola, por equipe composta por todos os profissionais que acompanham 

o aluno da educação especial, para identificar possíveis barreiras que dificultam o 

aprendizado. Caso a escola não disponha dos recursos necessários para identificar 

as necessidades educacionais específicas dos alunos da educação especial, a escola 

poderá recorrer a uma equipe multiprofissional externa, composta por médicos, 

psicólogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, assistentes 

sociais e outros. 

Segundo também a Resolução MEC/CNE/CEB Nº 2/2001 na identificação das 

necessidades educacionais especiais, bem como a tomada de decisões acerca do 

atendimento necessário, a escola deve, com assessoramento técnico, realizar 

avaliação do aluno no processo de aprendizagem. A avaliação além dos quadros da 

escola, deve contar também com a colaboração da família, bem como a cooperação 

dos serviços de Saúde, Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, além do 

Ministério Público, quando necessário. 

Como possíveis causas para o presente achado a equipe identifica que a Comissão 

de Saúde-Pedagógica não realiza o diagnóstico para identificar a condição de aluno 

com necessidades especiais, bem como as necessidades educacionais específicas 
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do aluno. A situação é evidenciada pela ausência de laudos nos processos dos alunos 

em atendimento educacional especializado no Município. 

Possíveis efeitos do presente achado são a deficiência na identificação da condição 

de público-alvo da educação especial, com a consequente elaboração de plano de 

atendimento educacional especializado inadequado para o atendimento das 

necessidades educacionais especializadas específicas do aluno, resultando na 

ineficiência da Política Pública de atendimento à educação especial com fins à 

inclusão social. 

A equipe de Fiscalização, por intermédio do Ofício de Submissão 05556/2023-9, 

submeteu o achado à Secretária de Municipal de Educação, que por meio do Ofício 

SEME/GAB Nº 675/2023, apresentou os esclarecimentos que entendeu pertinentes 

ao achado de auditoria. 

A Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim se manifestou acerca 

da situação encontrada na Fiscalização, informando que o entendimento adotado pela 

Equipe de Auditoria teria se balizado na literalidade do art. 12 da Portaria 881/2010, 

que aborda a competência da Comissão de Saúde Pedagógica para atestar a 

condição de público do atendimento educacional especializado. 

Mencionou ainda, que todas as disposições acerca da Comissão de Saúde 

Pedagógica teriam sido revogadas com a edição da Portaria 1105/2019, que instituiu 

a Comissão de Acompanhamento e Avaliação da Educação Especial na rede 

municipal de ensino, em conformidade com o Decreto Federal 7.611/2011 e 

Resolução CNE/CEB nº4/2009. 

Por fim, descreveu o fluxo dos procedimentos para a oferta da educação especial no 

Município: 

5.1. Efetivação da matrícula e em caso de apresentação de documento 

comprobatório de deficiência oferta à família de matrícula no Atendimento 

Educacional Especializado; 

5.2. Encaminhamento da documentação referida no item anterior à 

Secretaria Municipal de Educação para análise e providências da 

Coordenadoria de Educação Especial, junto a qual atua a Comissão de 
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Acompanhamento e Avaliação da Educação Especial, integrada por 

Pedagogos da Educação Especial, Pedagogos da Educação Infantil, 

Pedagogos do Ensino Fundamental, Psicólogo, Psicopedagogo e 

Professores Especialistas, responsáveis por acompanhar as demandas e 

analisar os laudos dos estudantes do público-alvo da educação especial, 

conforme a Portaria nº 881/2010; 

5.3. Realização de avaliação das ações pedagógica, levando em conta as 

particularidades do Código Internacional da Doença (CID) fornecido pela 

família para constatar se há a necessidade de um professor especializado 

para alunos com baixa visão e surdez, se é necessário um cuidador para 

estudantes gravemente comprometidos, conforme estabelecido pela Lei 

Municipal n° 7756/2019 para o cargo de cuidador, e se há necessidade de 

ampliação e adaptação de materiais pedagógicos; 

5.4. Proposição do Plano de Atendimento Educacional Especializado, regido 

por um instrumento avaliativo próprio, em que são descritas as 

necessidades educacionais específicas dos alunos, definidos e os recursos 

necessários e as atividades a serem desenvolvidas, conforme o art. 5º - IV, 

da Portaria nº 881/2010; 

5.5. Realização de visita técnica regular para orientar as escolas quanto às 

ações pedagógicas a serem desenvolvidas com os estudantes por meio do 

Atendimento Educacional Especializado. 

6. Os registros inerentes a tais procedimentos compõem os arquivos da 

unidade de ensino fazendo parte da ficha descritiva e dados do estudante, 

bem como os arquivos da Coordenadoria de Educação Especial, onde são 

mantidos os dados gerais da oferta da modalidade de ensino em relevo. 

7. Conclui-se que, no município de Cachoeiro de Itapemirim, a Educação 

Especial é ofertada, acompanhada e avaliada, perseguindo-se o melhor 

interesse da criança ou adolescente, na forma da lei. 

Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo Jurisdicionado cabe esclarecer que 

a Equipe de Auditoria solicitou e a Secretaria Municipal de Educação encaminhou a 

norma municipal, em vigor, que dispõe sobre a educação especial no Município de 

Cachoeiro de Itapemirim, a Portaria 881/2010. 
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Cabe ainda esclarecer que dentre os critérios da Fiscalização estão o Parecer 

CNE/CEB 17/2001 e a Resolução CNE/CEB 02/2001 que instituiu as Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 

O Parecer CNE/CEB 17/2001 que precede a Resolução CNE/CEB 02/2001 dispõe 

que: 

4.3 No âmbito Pedagógico 

[...] 

No decorrer do processo educativo, deverá ser realizada uma avaliação 

pedagógica dos alunos que apresentem necessidades educacionais 

especiais, objetivando identificar barreiras que estejam impedindo ou 

dificultando o processo educativo em suas múltiplas dimensões. 

[...] 

Para sua realização, deverá ser formada, no âmbito da própria escola, uma 

equipe de avaliação que conte com a participação de todos os profissionais 

que acompanhem o aluno. 

Nesse caso, quando os recursos existentes na própria escola mostrarem-se 

insuficientes para melhor compreender as necessidades educacionais dos 

alunos e identificar os apoios indispensáveis, a escola poderá recorrer a uma 

equipe multiprofissional7. A composição dessa equipe pode abranger 

profissionais de uma determinada instituição ou profissionais de instituições 

diferentes. Cabe aos gestores educacionais buscar essa equipe 

multiprofissional em outra escola do sistema educacional ou na comunidade, 

o que se pode concretizar por meio de parcerias e convênios entre a 

Secretaria de Educação e outros órgãos, governamentais ou não. 

A partir dessa avaliação e das observações feitas pela equipe escolar, 

legitimasse a criação dos serviços de apoio pedagógico especializado para 

atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, ocasião 

em que o “especial” da educação se manifesta. 

                                            
7 Médicos, psicólogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 
assistentes sociais e outros. 
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[...] 

Pelo que se observa da Comissão de Acompanhamento e Avaliação da Educação 

Especial, instituída pela Portaria 1.105/2019, sua composição traz somente 

profissionais da educação, além de um psicólogo, que são responsáveis por receber 

e analisar laudos médicos encaminhados à Secretaria de Educação, para a 

propositura do plano de atendimento da educação especial. 

A competência principal da Comissão de Saúde Pedagógica, que fora instituída pela 

Portaria 881/2010, seria a de diagnóstico do público-alvo da educação especial, para 

a partir de então ser possível a realização do plano de atendimento da educação 

especial. 

Pelo que se percebe das competências das comissões instituídas nas Portarias 

881/2010 e 1.105/2019, é que tais Comissões não se confundem, logo não estaria 

clara a revogação de uma pela instituição da outra. 

Cabe destacar ainda, que a Comissão de Saúde Pedagógica possui composição que 

se adequa àquela mencionada nas Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica, mais especificamente no Parecer CNE/CEB 17/2001, quando se 

fala em avaliação para identificação de barreiras que porventura estejam dificultando 

o processo de aprendizado. 

Nesse sentido entende-se que as justificativas apresentadas não são suficientes para 

afastar o achado. 

Diante do achado exposto propõe-se: 

 RECOMENDAR à Secretaria de Educação do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim a criação de equipe multidisciplinar, nos termos das Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, para realizar a 

avaliação visando identificar a condição de aluno com necessidades especiais, 

colaborar efetivamente para a elaboração do Plano de Atendimento 

Educacional Especializado do aluno, e identificar eventuais barreiras ao 

aprendizado. 
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Com esse encaminhamento espera-se o benefício de maior efetividade à política 

pública da Educação Especial, contribuindo para um atendimento especializado 

conforme as necessidades individualizadas identificadas dos alunos. 

3.2 Ausência de avaliação que identifique a necessidade educacional especial 

específica do aluno no Município de Muniz Freire 

A importância da realização da avaliação reside na necessidade de indicação do tipo 

e grau da necessidade específica de aprendizado do aluno, necessário à consecução 

e implementação do plano de atendimento educacional especializado, que atenderá 

às necessidades educacionais específicas do aluno. A avaliação, de forma 

continuada, também possibilitará a identificação, no decorrer do processo educativo, 

das dificuldades/impedimentos que porventura estejam afetando o processo de 

aprendizado do aluno. 

Em decorrência da questão de auditoria “A rede municipal de ensino garante ao aluno 

com necessidades especiais avaliação com o objetivo de identificar suas 

necessidades educacionais específicas?” a equipe identificou o achado de “Ausência 

de avaliação que identifique a necessidade educacional especial específica do aluno 

no Município de Cachoeiro de Itapemirim”. 

Tendo por objeto a política pública de atendimento à Educacional da Educação 

Especial, de preferência de forma inclusiva, a equipe utilizou como critério: 

i. Lei - 13.146/2015 

ii. Lei - 9.394/1996, art. 58, 59, 60 

iii. Parecer MEC/CNE/CEB Nº 17/2001 

iv. Resolução - MEC/CNE/CEB 02/2001 

A Lei 13.146/2015 dispõe em seu art. 27: 

Art.27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de 

toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 

seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 

segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 
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I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem 

como o aprendizado ao longo de toda avida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições 

de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta 

de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e 

promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, 

para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o 

seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a 

conquista e o exercício de sua autonomia; [...] 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que 

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com 

deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a 

aprendizagem em instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e 

técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de 

recursos de tecnologia assistiva; 

Os artigos 58 e 59 da Lei 9.394/1996 preveem: 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 

modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede 

regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 

regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 

alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 

regular. 
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Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos, para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 

exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 

deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa 

escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 

para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular 

capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 

vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 

revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 

articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 

apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

O Parecer MEC/CEB/CNE Nº17/2001 dispõe:  

4.3 – No âmbito pedagógico 

[...]  

No decorrer do processo educativo, deverá ser realizada uma avaliação 

pedagógica dos alunos que apresentem necessidades educacionais 

especiais, objetivando identificar barreiras que estejam impedindo ou 

dificultando o processo educativo em suas múltiplas dimensões. 

[...]  

Para sua realização, deverá ser formada, no âmbito da própria escola, uma 

equipe de avaliação que conte com a participação de todos os profissionais 

que acompanhem o aluno. 
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Nesse caso, quando os recursos existentes na própria escola mostrarem-se 

insuficientes para melhor compreender as necessidades educacionais dos 

alunos e identificar os apoios indispensáveis, a escola poderá recorrer a uma 

equipe multiprofissional7. A composição dessa equipe pode abranger 

profissionais de uma determinada instituição ou profissionais de instituições 

diferentes. Cabe aos gestores educacionais buscar essa equipe 

multiprofissional em outra escola do sistema educacional ou na comunidade, 

o que se pode concretizar por meio de parcerias e convênios entre a 

Secretaria de Educação e outros órgãos, governamentais ou não. 

A partir dessa avaliação e das observações feitas pela equipe escolar, 

legitimasse a criação dos serviços de apoio pedagógico especializado para 

atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, ocasião 

em que o “especial” da educação se manifesta. 

[...] 

________________________ 

7Médicos, psicólogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 

assistentes sociais e outros. 

 

Por fim, a Resolução MEC/CNE/CEB 02/2001 prevê: 

Art. 6º Para a identificação das necessidades educacionais especiais dos 

alunos e a tomada de decisões quanto ao atendimento necessário, a escola 

deve realizar, com assessoramento técnico, avaliação do aluno no processo 

de ensino e aprendizagem, contando, para tal, com: 

I - a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coordenadores, 

orientadores e supervisores educacionais; 

II - o setor responsável pela educação especial do respectivo sistema; 

III – a colaboração da família e a cooperação dos serviços de Saúde, 

Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como do Ministério 

Público, quando necessário. [...] 

Art. 10. Os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais e 

requeiram atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social, 

recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações 

curriculares tão significativas que a escola comum não consiga prover, 

podem ser atendidos, em caráter extraordinário, em escolas especiais, 
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públicas ou privadas, atendimento esse complementado, sempre que 

necessário e de maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, 

Trabalho e Assistência Social. 

 

Em fase de Planejamento, foi aplicado questionário on-line em que a Secretaria 

Municipal de Educação de Muniz Freire informou não realizar avaliação com o objetivo 

de identificar as necessidades educacionais especiais específicas do aluno. 

Selecionado o Município por amostragem para a fase de execução, em visita in loco 

à Secretaria Municipal de Educação de Muniz Freire, realizada entre os dias 

06/11/2023 e 10/11/2023, foi, novamente, informada a ausência de comissão 

multidisciplinar para avaliação visando a identificação das necessidades educacionais 

especiais específicas do aluno. 

Foi informado que o aluno identificado pela rede de ensino como possível público-alvo 

da educação especial é encaminhado para atendimento junto à Secretaria de Saúde 

para avaliação médica.  

A informação obtida na Secretaria Municipal de Educação foi confirmada em 

entrevistas nas escolas e em análise dos processos dos alunos que recebem 

atendimento especializado no Município. 

Segundo o Parecer MEC/CNE/CEB Nº17/2001 deverá ser realizada avaliação, no 

âmbito da escola, por equipe composta por todos os profissionais que acompanham 

o aluno da educação especial, para identificar possíveis barreiras que dificultam o 

aprendizado. Caso a escola não disponha dos recursos necessários para identificar 

as necessidades educacionais específicas dos alunos da educação especial, a escola 

poderá recorrer a uma equipe multiprofissional externa, composta por médicos, 

psicólogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, assistentes 

sociais e outros. 

Segundo também a Resolução MEC/CNE/CEB Nº 2/2001 na identificação das 

necessidades educacionais especiais, bem como a tomada de decisões acerca do 

atendimento necessário, a escola deve, com assessoramento técnico, realizar 

avaliação do aluno no processo de aprendizagem. A avaliação além dos quadros da 

escola, deve contar também com a colaboração da família, bem como a cooperação 
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dos serviços de Saúde, Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, além do 

Ministério Público, quando necessário. 

Como possíveis causas para o presente achado a equipe identifica a inexistência de 

equipe multidisciplinar responsável por realizar a avaliação para identificar a condição 

de aluno com necessidades especiais, bem como as necessidades educacionais 

específicas do aluno. 

Possíveis efeitos do presente achado são a deficiência na identificação da condição 

de público-alvo da educação especial, com a consequente elaboração de plano de 

atendimento educacional especializado inadequado para o atendimento das 

necessidades educacionais especializadas específicas do aluno, resultando na 

ineficiência da Política Pública de atendimento à educação especial com fins à 

inclusão social. 

Foi encaminhado Relatório Preliminar ao município de Muniz Freire, por meio do Ofício 

5560/2023, a fim de proporcionar oportunamente ao gestor se manifestar previamente 

sobre o achado descrito pela equipe, porém não foi enviada resposta ou 

documentação para consideração dentro do prazo determinado pela equipe. 

Ressaltamos a importância da recomendação feita no Parecer MEC/CNE/CEB 

Nº17/2001, dispondo sobre a realização de avaliação no âmbito da escola, por equipe 

multidisciplinar, composta por todos os profissionais que acompanham o aluno da 

educação especial. Esta avaliação é o norte essencial para identificar possíveis 

barreiras que dificultam o aprendizado do aluno e sua inclusão, garantindo o sucesso 

da política pública. 

Portanto se faz necessária a devida atenção para este processo avaliativo, para que 

o jurisdicionado possa garantir a cidadania para o público-alvo desta política, que são 

os alunos com necessidades especiais em sua rede de ensino. 

Diante do achado exposto propõe-se: 

 RECOMENDAR à Secretaria de Educação do Município de Muniz Freire a 

criação de equipe multidisciplinar, nos termos das Diretrizes Nacionais para a 

Educação Especial na Educação Especial, para realizar a avaliação visando 

identificar a condição de aluno com necessidades especiais, colaborar 
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efetivamente para a elaboração do Plano de Atendimento Educacional 

Especializado do aluno, e identificar eventuais barreiras ao aprendizado. 

Com esse encaminhamento espera-se o benefício de maior efetividade à política 

pública da Educação Especial, contribuindo para um atendimento especializado 

conforme as necessidades individualizadas identificadas dos alunos. 

4. CONCLUSÃO 

A presente fiscalização teve como foco avaliar a operacionalização da educação 

especial nas redes públicas de ensino do Espírito Santo. Os aspectos abordados pela 

equipe de auditoria levaram em consideração: a) a forma de realização da avaliação 

que identifica as deficiências e as limitações dos alunos; b) Identificação da equipe 

profissional multidisciplinar responsável por essa avaliação; c) Periodicidade em que 

é realizada a avaliação; d) Adequação curricular, de metodologias de ensino e de 

processo avaliativos às limitações dos alunos; e e) Formalização de processo de 

realização da avaliação. 

Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com as Normas Internacionais das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores e com as Normas Brasileiras de Auditoria do 

Setor Público (NBASP) aplicáveis às auditorias operacionais, especialmente com as 

NBASP 100, 300 e 3000, e com observância ao Manual de Auditoria Operacional do 

Tribunal de Contas da União (TCU) e aos demais pronunciamentos profissionais 

aplicáveis, dentre os adotados pelo Tribunal. Nenhuma restrição foi imposta aos 

exames. 

Em fase exploratória inicial foi aplicado questionário aos 78 municípios do Espírito 

Santo, tendo sido selecionados para a fase de execução os municípios de Muniz 

Freire e Cachoeiro de Itapemirim com base em tais respostas, por meio de amostra 

por conveniência. Assim, os achados e conclusões apresentados no presente relatório 

se referem a esses municípios, porém, suas recomendações podem ser vistas como 

boas práticas para os demais municípios. 

Realizadas as visitas e implementadas as devidas técnicas de análises previstas na 

fase de planejamento, os auditores do TCEES chegaram aos seguintes Achados de 

Auditoria: 
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 Ausência de avaliação que identifique a necessidade educacional especial 

específica do aluno no Município de Cachoeiro de Itapemirim; e 

 Ausência de avaliação que identifique a necessidade educacional especial 

específica do aluno no Município de Muniz Freire. 

Os achados possuem como possíveis efeitos do presente achado são a deficiência 

na identificação da condição de público-alvo da educação especial, com a 

consequente elaboração de plano de atendimento educacional especializado 

inadequado para o atendimento das necessidades educacionais especializadas 

específicas do aluno, resultando na ineficiência da Política Pública de atendimento à 

educação especial com fins à inclusão social. 

A importância da recomendação feita no Parecer MEC/CNE/CEB Nº17/2001, que 

instituiu as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, 

dispondo sobre a necessidade de equipe multidisciplinar para realizar a avaliação 

visando identificar a condição de aluno com necessidades especiais, colaborar 

efetivamente para a elaboração do Plano de Atendimento Educacional Especializado 

do aluno, e identificar eventuais barreiras ao aprendizado, garantindo o sucesso da 

política pública. 

5. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Assim, diante das constatações, sugere-se: 

 RECOMENDAR à Secretaria de Educação do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim a criação de equipe multidisciplinar, nos termos das Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, para realizar a 

avaliação visando identificar a condição de aluno com necessidades especiais, 

colaborar efetivamente para a elaboração do Plano de Atendimento 

Educacional Especializado do aluno, e identificar eventuais barreiras ao 

aprendizado; e 

 RECOMENDAR à Secretaria de Educação do Município de Muniz Freire a 

criação de equipe multidisciplinar, nos termos das Diretrizes Nacionais para a 

Educação Especial na Educação Especial, para realizar a avaliação visando 

identificar a condição de aluno com necessidades especiais, colaborar 
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efetivamente para a elaboração do Plano de Atendimento Educacional 

Especializado do aluno, e identificar eventuais barreiras ao aprendizado. 

Por fim, ressalta-se aos Responsáveis de que as recomendações propostas serão 

monitoradas, conforme previsto no Manual de Auditoria Operacional do TCU, 

adotado por  este  TCEES  por  meio  da  Nota Técnica SEGEX 02/2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Hudson dos Santos 

Auditor de Controle Externo 

Mat. 202.967 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Cassunde de Carvalho 

Auditor de Controle Externo 

Mat. 203.083 

  

Líder: 

(assinado digitalmente) 

Willian Fernandes 

Auditor de Controle Externo 

Mat. 202.887 

 

 

Supervisão: 

(assinado digitalmente) 

Paula Rodrigues Sabra 

Auditor de Controle Externo 

Mat. 203.595 
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